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RESUMO 

 

O presente trabalho possui como foco a judicialização do direito à saúde na Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) e no Tribunal Europeu de Direitos 

Humanos (TEDH) e o mapeamento dos critérios interpretativos e dos standards 

protetivos concernentes ao direito à saúde aos grupos em situação de vulnerabilidade. 

Objetiva-se analisar, a partir das decisões correlacionadas à judicialização da saúde 

na Corte IDH (casos julgados no período de 2018 a 2024, tendo em consideração o 

leading case Poblete Vilches e outros vs. Chile de 2018) e no TEDH (casos julgados 

no período de 2018 a 2024), os critérios interpretativos e os standards protetivos 

fixados referentes ao direito à saúde e sua inter-relação com os grupos em situação 

de vulnerabilidade. Como questão principal a ser respondida, apresenta-se: há uma 

inter-relação entre os critérios interpretativos e os standards protetivos fixados pela 

Corte IDH (casos julgados no período de 2018 a 2024, tendo em consideração o 

leading case Poblete Vilches e outros vs. Chile de 2018) e pelo TEDH (casos julgados 

no período de 2018 a 2024) com a proteção do direito à saúde a grupos em situação 

de vulnerabilidade? Considerando-se que o trabalho é de natureza bibliográfica, o 

método de abordagem a ser adotado no seu desenvolvimento será o hermenêutico. 

Como método de procedimento, no que diz respeito à análise da jurisprudência da 

Corte IDH e do TEDH, utiliza-se o analítico. Em termos de técnica da pesquisa, 

recorre-se à documentação indireta, com consulta em bibliografia de fontes primárias 

e secundárias, tais como: revistas especializadas na área da pesquisa, livros, 

Cadernos de Jurisprudência da Corte IDH, fichas temáticas do TEDH etc. A pesquisa 

está alinhada à linha de pesquisa Constitucionalismo Contemporâneo, na medida em 

que investiga sobre a consolidação jurídica de garantias constitucionais, no caso, o 

direito à saúde, bem como à linha de pesquisa da professora orientadora, Profa. Pós-

Dra. Rosana Helena Maas, e seu atual projeto de pesquisa, qual seja, “A judicialização 

da saúde na Corte IDH: mapeamento dos critérios interpretativos e dos standards 

protetivos e sua interrelação com os grupos em situação de vulnerabilidade”, visto que 

contempla o direito humano, fundamental e social à saúde, a sua judicialização direta 

na Corte IDH, como um direito autônomo e interpretado a partir do artigo 26 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos, e no TEDH, como um direito tutelado 

por decorrência de direitos civis e políticos, bem como a sua inter-relação com os 

grupos em situação de vulnerabilidade. Na ordem de conclusão e resultado, tem-se 
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que há uma clara inter-relação entre os critérios interpretativos e os standards 

protetivos fixados pela Corte IDH e pelo TEDH com a proteção do direito à saúde a 

grupos em situação de vulnerabilidade, pois na totalidade dos casos julgados pela 

primeira é identificada a proteção de ao menos um grupo em situação de 

vulnerabilidade, havendo decisões, como a do caso Habitantes de La Oroya vs. Peru 

(2023), por exemplo, em que são múltiplos os grupos protegidos. Nas decisões do 

TEDH perscrutadas, embora não seja possível a constatação da tutela de ao menos 

um grupo vulnerável em cada sentença, em quatro casos há a expressa menção à 

necessidade de proteção especial a grupos considerados em situação de 

desvantagem social. 

Palavras-chave: Corte Interamericana de Direitos Humanos. Grupos em situação de 

vulnerabilidade. Justiciabilidade do direito à saúde. Tribunal Europeu de Direitos 

Humanos. 
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ABSTRACT 

 

The present study focuses on the judicialization of the right to health before the Inter-

American Court of Human Rights (IACtHR) and the European Court of Human Rights 

(ECtHR), as well as on the mapping of interpretative criteria and protective standards 

concerning the right to health of groups in situations of vulnerability. The objective is 

to analyze, based on decisions related to the judicialization of health before the IACtHR 

(cases adjudicated between 2018 and 2024, taking into account the leading case 

Poblete Vilches et al. v. Chile of 2018) and before the ECtHR (cases adjudicated 

between 2018 and 2024), the interpretative criteria and protective standards 

established concerning the right to health and their interrelation with vulnerable groups. 

The main research question to be addressed is as follows: Is there an interrelation 

between the interpretative criteria and the protective standards established by the 

IACtHR (cases adjudicated between 2018 and 2024, considering the leading case 

Poblete Vilches et al. v. Chile of 2018) and by the ECtHR (cases adjudicated between 

2018 and 2024) with the protection of the right to health of groups in situations of 

vulnerability? Considering that this is a bibliographical study, the methodological 

approach to be adopted is the hermeneutical one. As for the procedural method, in 

relation to the analysis of the jurisprudence of the IACtHR and the ECtHR, the 

analytical method will be used. Regarding research techniques, indirect documentation 

will be employed, with consultation of both primary and secondary bibliographical 

sources, such as specialized academic journals, books, IACtHR Jurisprudence 

Notebooks, ECtHR thematic factsheets, among others. The research aligns with the 

line of inquiry on Contemporary Constitutionalism, insofar as it investigates the legal 

consolidation of constitutional guarantees—specifically, the right to health—as well as 

with the research focus of the advisor, Prof. Dr. Rosana Helena Maas, and her current 

research project titled “The Judicialization of Health before the IACtHR: Mapping of 

Interpretative Criteria and Protective Standards and their Interrelation with Groups in 

Situations of Vulnerability.” The project encompasses the human, fundamental, and 

social right to health and its direct judicialization before the IACtHR—as an 

autonomous right interpreted under Article 26 of the American Convention on Human 

Rights—and before the ECtHR, as a right protected derivatively through civil and 

political rights, as well as its interrelation with groups in situations of vulnerability. 
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As a conclusion and result, the study finds a clear interrelation between the 

interpretative criteria and protective standards established by the IACtHR and the 

ECtHR and the protection of the right to health of groups in situations of vulnerability. 

In all cases decided by the San José Court and analyzed in this research, the 

protection of at least one vulnerable group was identified, with decisions—such as 

Residents of La Oroya v. Peru (2023), for instance—protecting multiple groups 

simultaneously. In the ECtHR decisions examined, although the protection of at least 

one vulnerable group was not identified in every judgment, four cases expressly 

mention the need for special protection of groups considered to be in situations of 

social disadvantage. 

Keywords: European Court of Human Rights. Groups in situations of vulnerability. 

Inter-American Court of Human Rights. Justiciability of the right to health. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A justiciabilidade do direito humano e social à saúde nos sistemas regionais de 

direitos humanos ocorre de formas distintas, podendo ser direta, como acontece na 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) atualmente, ou indireta, no 

Tribunal Europeu de Direitos Humanos (TEDH), o qual depende das disposições 

normativas e da interpretação jurisprudencial de cada sistema sobre a temática. A 

Corte IDH tem promovido a tutela direta e autônoma do direito à saúde desde 2018, 

quando inaugurou esse entendimento no julgamento do caso paradigmático Poblete 

Vilches e outros vs. Chile, tendo se manifestado nesse sentido em 14 (catorze) 

decisões no período compreendido entre 2018 e 2024. Por outro lado, no TEDH, a 

salvaguarda do direito à saúde ocorre de forma indireta, por meio de direitos como a 

proteção à vida privada e familiar e à vida, na medida em que o Sistema Europeu de 

Direitos Humanos (SEDH) prevê os direitos sociais em um instrumento normativo 

distinto dos direitos civis e políticos. 

Dessa forma, o presente trabalho tem como objeto a análise das decisões 

correlacionadas à judicialização da saúde na Corte IDH e no TEDH. Especificamente, 

pesquisa-se os casos que envolvem a judicialização da saúde na Corte IDH 

(justiciabilidade direta) e no TEDH (justiciabilidade indireta) entre 2018 e 2024, com 

vistas a identificar os critérios interpretativos e os standards protetivos fixados 

concernentes ao direito à saúde e sua inter-relação com os grupos em situação de 

vulnerabilidade.  

Mediante a pesquisa relacionada à judicialização da saúde na Corte IDH e no 

TEDH, pretende-se responder ao seguinte problema de pesquisa: há uma inter-

relação entre os critérios interpretativos e os standards protetivos fixados pela Corte 

IDH (casos julgados no período de 2018 a 2024, tendo em consideração o leading 

case Poblete Vilches e outros vs. Chile de 2018) e pelo TEDH (casos julgados no 

período de 2018 a 2024) com a proteção do direito à saúde a grupos em situação de 

vulnerabilidade? 

A hipótese de pesquisa é de que há uma inter-relação entre os critérios 

interpretativos e os standards protetivos fixados pela Corte IDH e pelo TEDH nos 

casos analisados acerca da judicialização do direito à saúde com a proteção dos 

grupos em situação de vulnerabilidade, na medida em que estes, em grande parte, 
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encontra-se em uma posição de desvantagem socioeconômica perante as demais 

camadas da sociedade, distantes da prestação adequada dos serviços de saúde, e, 

portanto, mais propensos a sofrerem violações de direito. Nesse sentido, evidencia-

se a relevância da garantia dos direitos sociais como condição de possibilidade à 

superação da situação de desigualdade socioeconômica e de discriminação 

estrutural. 

Considerando-se que o trabalho é de natureza bibliográfica, o método de 

abordagem a ser adotado no seu desenvolvimento será o hermenêutico. Como 

método de procedimento, no que concerne à pesquisa da jurisprudência da Corte IDH 

e do TEDH, utiliza-se o analítico. Em termos de técnica da pesquisa, recorre-se à 

documentação indireta, com consulta em bibliografia de fontes primárias e 

secundárias, tais como: revistas especializadas na área da pesquisa, livros, Cadernos 

de Jurisprudência da Corte IDH, fichas temáticas do TEDH etc. 

A pesquisa jurisprudencial tomará por base o período de 2018 (em virtude do 

leading case Poblete Vilches e outros vs. Chile da Corte IDH) a 2024. Em relação à 

jurisprudência da Corte IDH, a busca será focada em decisões relacionadas ao direito 

à saúde, com menção ao artigo 26 da Convenção Americana de Direitos Humanos 

(CADH), ou seja, apenas quando há a justiciabilidade de forma autônoma desse 

direito social, usando como base de dados o endereço eletrônico da Corte IDH1. 

Quanto à jurisprudência do TEDH, também será a concernente ao período de 2018 a 

2024, no entanto, considerando a vasta jurisprudência do TEDH em que é possível 

identificar a proteção indireta do direito à saúde, realiza-se uma pesquisa não 

exaustiva, verifica-se decisões pontuais sobre a matéria, as quais serão obtidas nas 

fichas temáticas publicadas pelo TEDH2, as quais refletem a evolução de sua 

jurisprudência e proporcionam uma visão geral dos casos mais relevantes relativos ao 

direito à saúde3. 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://jurisprudencia.corteidh.or.cr/.  
2 Disponíveis no endereço eletrônico: https://www.echr.coe.int/factsheets.  
3 No que se refere à saúde, o TEDH disponibiliza onze fichas temáticas, que abrangem os seguintes 

tópicos: medicamentos à base de cannabis; mudanças climáticas; crise sanitária da COVID-19; 
detenção e saúde mental; meio ambiente; fim da vida e a Convenção Europeia; saúde; greves de fome 
em detenções; pessoas com deficiência e a Convenção Europeia; direitos dos presos relacionados à 
saúde; e direitos reprodutivos. Dentre essas onze fichas, dez abordam aspectos específicos vinculados 
ao direito à saúde. Tendo em consideração esta questão, pescruta-se exclusivamente a ficha temática 
intitulada “Saúde”, por apresentar uma perspectiva mais abrangente sobre o tema. A partir das decisões 
nela mencionadas, foram selecionados apenas os casos em que o Estado demandado foi considerado 
responsável pela violação de algum dos direitos previstos na CEDH. Além disso, delimitou-se o recorte 

https://jurisprudencia.corteidh.or.cr/
https://www.echr.coe.int/factsheets
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Nas decisões, serão buscados elementos acerca dos standards de proteção ao 

direito à saúde fixados pela Corte IDH e pelo TEDH, bem como se a vítima da violação 

faz parte de um grupo em situação de vulnerabilidade, a fim de identificar se há uma 

inter-relação entre essa condição e a violação ao direito, além de verificar quais os 

critérios interpretativos utilizados na análise dos casos objetos da pesquisa. 

Para dar conta da tarefa proposta, a presente pesquisa será estruturada em três 

capítulos quanto ao desenvolvimento. O primeiro deles terá como foco o estudo do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) e do Sistema Europeu de 

Direitos Humanos (SEDH), partindo-se da sua criação, composição, funcionamento e 

previsões normativas, para então realizar a investigação sobre a cobertura do direito 

humano e social à saúde dentro destes sistemas, com ênfase na previsibilidade 

normativa. Nesse ponto, será examinado se os tratados internacionais de cada 

sistema regional possuem previsão acerca do direito à saúde, e, se houver, qual a 

posição desse direito perante os demais, verificando-se a possibilidade da sua 

exigibilidade ou de denúncia de sua violação perante os órgãos competentes a este 

fim. Para tanto, o capítulo será estruturado em dois subcapítulos, cada um deles 

dedicado a cada um dos sistemas mencionados. 

Em seguida, no segundo capítulo, será desenvolvido o tema da justiciabilidade 

do direito à saúde perante à Corte IDH e o TEDH, órgãos jurisdicionais com 

competência para julgar violações de direitos humanos nos sistemas interamericano 

e europeu, respectivamente. Este capítulo também será dividido em dois subcapítulos. 

O primeiro deles tratará da judicialização do direito à saúde perante a Corte IDH, com 

foco na mudança de paradigma estabelecida com o caso Poblete Vilches e outros vs. 

Chile (2018), averiguando-se as fases da proteção indireta e da tutela direta, 

inaugurada com o leading case mencionado. O segundo subcapítulo abordará a 

justiciabilidade do direito à saúde junto ao TEDH, focando-se na tutela indireta 

realizada pelo órgão, bem como nos argumentos interpretativos que justificam a 

ausência de proteção direta e autônoma desse direito. 

Por fim, o terceiro capítulo, dividido em três subcapítulos, trará o mapeamento e 

análise dos casos contenciosos referente à justiciabilidade do direito à saúde perante 

a Corte IDH e o TEDH. Inicialmente serão averiguados os casos em que houve a 

judicialização direta do direito à saúde na Corte IDH, com a verificação dos standards 

 
temporal entre os anos de 2018 e 2024, a fim de manter coerência com o período considerado na 
investigação da jurisprudência da Corte IDH. 
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protetivos fixados. No próximo subcapítulo o estudo tomará por base a jurisprudência 

referente a justiciabilidade indireta do direito à saúde perante o TEDH, examinando-

se, uma vez mais, os padrões estabelecidos. Por fim, o último subcapítulo abordará 

os standards protetivos fixados aos grupos em situação de vulnerabilidade nos casos 

analisados, identificando-se, também, quais os grupos em situação de vulnerabilidade 

tutelados e a inter-relação entre essa proteção e as violações ao direito à saúde 

ocorridas tanto no âmbito interamericano, quanto europeu. 

A pesquisa está alinhada à linha de pesquisa Constitucionalismo 

Contemporâneo, na medida em que investiga sobre a consolidação jurídica de 

garantias constitucionais, no caso, o direito à saúde, bem como à linha de pesquisa 

da professora orientadora, Profa. Pós-Dra. Rosana Helena Maas, e seu atual projeto 

de pesquisa, qual seja, “A judicialização da saúde na Corte IDH: mapeamento dos 

critérios interpretativos e dos standards protetivos e sua interrelação com os grupos 

em situação de vulnerabilidade”, visto que estudará o direito humano, fundamental e 

social à saúde, a sua judicialização direta na Corte IDH, como um direito autônomo e 

interpretado a partir do artigo 26 da Convenção Americana de Direitos Humanos 

(CADH), e no TEDH, como um direito tutelado por meio de direitos civis e políticos e 

sua inter-relação com os grupos em situação de vulnerabilidade. 

Este estudo justifica-se sob diversos pontos. Inicialmente destaca-se que a 

pesquisa relacionada ao SEDH se deu em razão da realização do intercâmbio 

acadêmico da mestranda durante o período em que cursava o Mestrado, junto à 

Universidad da Coruña, situada na Espanha, na qual foi possível realizar o estudo 

sobre a justiciabilidade do direito à saúde no âmbito europeu, com foco na tutela do 

direito pelo TEDH. Aliado a este, o exame da judicialização do direito à saúde perante 

a Corte IDH mostra-se relevante na medida em que o Brasil aderiu à jurisdição dos 

órgãos que compõem o SIDH, e, portanto, a sua jurisprudência possui consequência 

lógica para o Estado brasileiro, no sentido de adequar suas políticas ao corpus juris 

interamericano. 

Ainda, a relevância da presente pesquisa mostra-se pela necessidade de 

verificar-se como as Cortes dos sistemas regionais de direitos humanos, 

especificamente o interamericano e europeu, tem se posicionado em relação à 

proteção do direito à saúde, com ênfase nos grupos em situação de vulnerabilidade, 

como as mulheres, presos, idosos, indígenas etc. 
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Ainda mais, justifica-se a presente pesquisa sob o aspecto da relação entre a 

situação de vulnerabilidade e o acesso a direitos fundamentais sociais, nesse caso, 

especificamente, o direito à saúde, sob a perspectiva de que a violação do direito à 

saúde ocorre majoritariamente com grupos vulneráveis, na medida em que estes 

dependem do Estado para acessar a saúde, sendo que, muitas vezes, a prestação 

desse serviço público mostra-se deficitária, colocando-os em uma situação de 

desvantagem social e econômica em relação às demais camadas da sociedade. 

Destarte, se comprovada a hipótese de pesquisa, no sentido de que há uma 

inter-relação entre os critérios interpretativos e os standards protetivos fixados pela 

Corte IDH e pelo TEDH com a proteção dos grupos em situação de vulnerabilidade, 

ficará demonstrada a relevância que a garantia dos direitos sociais tem na superação 

da situação de desigualdade socioeconômica e de discriminação estrutural vivenciada 

pelos grupos vulneráveis. 

Em encaixe, com a salvaguarda de direitos fundamentais sociais, notadamente 

o direito à saúde, especialmente quanto aos grupos em situação de vulnerabilidade, 

traça-se caminhos para o combate das desigualdades e das discriminações 

vivenciadas por esses grupos, o que os coloca em uma condição social menos 

distante daqueles que tem acesso a um serviço de saúde adequado. 
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